
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES a

pedido  dos  moradores  da  região,  solicitação  para  a  retirada  de  uma  plantadeira  que  se

encontra abandonada no canteiro central situado na Rua Eurípedes Barsanulfo, em frente ao

número 150, CEP: 38.401-368, no bairro Jardim Brasília

JUSTIFICATIVA

A solicitação é necessária, pois o a plantadeira abandonada neste local  compromete a

aparência e a organização do espaço urbano, desvalorizando o ambiente e podendo prejudicar

a vegetação ou o ecossistema local.

Assim, ante a necessidade, importância e relevância de uma ação imediata e efetiva,

solicito a colaboração desta secretaria para que sejam tomadas as devidas providências.

Certo  de  que  a  solicitação  será  atendida,  fique  com  os  meus  votos  de  estima  e

consideração.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO MORAES
Vereador - REPUBLICANOS
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código DC04-99E2-7F75-924E

REQUERIMENTO Nº 104088/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 07/10/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 
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